Camara Municipal de Jaguaré

Estado do Espirito Santo
Palacio Legislativo “Eugénio Salvador”

ATO DE PROMULGACAO DE LEI MUNICIPAL

O Vice-Presidente da Camara Municipal de Jaguaré-ES, no uso de
suas atribuicdes legais, §3° e §7° do art. 66 da Constituicao Federal, art. 55, da Lei
Organica do Municipio de Jaguaré-ES c/c Regimento Interno, em virtude do siléncio
do Chefe do Executivo;

CONSIDERANDO a aprovagédo pela Camara Municipal do Projeto
de Lei 024/2024, de autoria do Poder Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO o siléncio de promulgagéo pelo Excelentissimo
Prefeito Municipal no tempo habil previsto no §1° do art. 55 da Lei Organica Municipal,
no que concerne a aludida proposicéao legislativa;

CONSIDERANDO que a promulgagéo é ato de natureza politica,

cujo objetivo € atestar solenemente a existéncia da lei para a produgcéo de seus
efeitos, sendo um requisito indispensavel a eficacia do ato normativo;

RESOLVE:

Art. 1° PROMULGAR a Lei Ordinaria n® 1.837/2025, oriunda do Projeto de Lei
005/2025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, cujo conteiudo faz parte
integrante do presente ato de promulgacéo.

Art. 2°. Publique-se e registre-se.

Céamara Municipal de Jaguaré-ES, aos 19 de maio de 2025.

RICARDO COSTA BARﬁg
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Camara Municipal de Jaguaré

Estado do Espirito Santo
Palacio Legislativo “Eugénio Salvador”

LEI N° 1.837, DE 19 DE MAIO DE 2025.

Denomina Rua “JESUINO SESSA”,
localizado na Rua Projetada C, Bairro
Loteamento Vila Romana, neste municipio e
da outras providéncias.

Faco saber que a Camara Municipal de Jaguaré-ES aprovou e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art.1° Denomina a Rua “JESUINO SESSA’, localizado na Rua Projetada C, Bairro
Loteamento Vila Romana, neste municipio.

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Camara Municipal de Jaguaré-ES, aos 19 dias do més de maio de 2025.
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